
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 136/2025
Data: 25 de novembro de 2025

Concede a Distinção Honorífica Mérito Esportivo ao atleta  Michel Dams, em reconhecimento aos títulos de Vice-Campeão 3° Etapa Estadual de Jiu Jitsu 2025, Campeão 4° Etapa Estadual de Jiu jitsu 2025 e Campeão Copa Pódio 2025.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno e na Resolução nº 08/2017, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a distinção honorífica Mérito Esportivo ao atleta Michel Dams, em reconhecimento aos títulos de Vice-Campeão 3° Etapa Estadual de Jiu Jitsu 2025, Campeão 4° Etapa Estadual de Jiu jitsu 2025 e Campeão Copa Pódio 2025.
Art. 2º A presente homenagem é conferida ao atleta Michel Dams, em reconhecimento ao seu notável desempenho e aos títulos conquistados em 2025, representando o Município de Sorriso com honra e dignidade.

Art. 3º Em anexo, a justificativa que evidencia o mérito da homenagem, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a distinção celebra a excelência esportiva de Michel Dams, comprovada pelos títulos de Vice-Campeão da 3ª Etapa Estadual, Campeão da 4ª Etapa Estadual e, notadamente, Campeão da Copa Pódio em 2025. Estas conquistas refletem anos de disciplina, treinamento rigoroso e superação pessoal, valores intrínsecos ao esporte de alto rendimento.

Considerando que, ao conquistar títulos em competições de nível Estadual e Nacional (Copa Pódio), o atleta leva o nome de Sorriso/MT, a todo o país. Esta projeção positiva contribui para a imagem pública do Município como um celeiro de talentos e um incentivador do esporte, fortalecendo o orgulho cívico.

Considerando que, Michel Dams, serve como um exemplo concreto para crianças e jovens, demonstrando que é possível alcançar o sucesso e a excelência através do esporte, afastando-os de práticas sociais de risco e incentivando a adoção de um estilo de vida saudável e focado em objetivos.

Considerando que, o Jiu-Jítsu é uma modalidade que exige, além da técnica, extrema resiliência mental e disciplina. Ao homenagear Michel Dams, a Câmara Municipal valoriza publicamente o esforço individual e o compromisso necessário para atingir o topo de uma modalidade esportiva, reforçando a importância desses atributos na sociedade.
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